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PODER EXECUTIV O

LUIZ FERNANDO FURTADO DO GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR

Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE

-

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-1248

PROCURADORIA GERAL
Jaqueline Magalhães dos Santos

E-mail: procuradoria@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-2696 - ramal 5318

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
-

E-mail: pmv.asscom@gmail.com
Telefone: (24) 2452-1686

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SUBPREFEITURAS

Barão de Juparanã:
Telefone: (24)2471-5961

Marcelo Coelho Macedo

  Santa Isabel:
Telefone: (24)2457-1201
Hilton de Souza Faria

Pentagna:
Telefone: (24)2453-8971

Alzinete Fátima Silva de Souza

 Parapeúna:
Telefone: (24)2453-9138

-

Conservatória:
Telefone: (24)2438-1188

Vitor Emanuel do Couto

PODER LEGISLA TIV O

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro, 676

- Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777

PRESIDENTE
Fabio Antonio Pires Jorge

VICE-PRESIDENTE
Pedro Paulo Magalhães Graça

1° SECRETÁRIO
Rafael  de Oliveira Tavares

2° SECRETÁRIO
Paulo Celso Alves Pena

SECRET ARIAS MUNICIP AIS

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior

E-mail: governo@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4776

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

 CONTROLE INTERNO
Antônio Carlos de Oliveira

E-mail: smci@valenca.rj.gov.br
Telefone:(24) 2452-0857

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
E-mail: adm@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2453-3109
Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva

E-mail: fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Paulo Sérgio Gomes

E-mail: sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-8638

Endereço: Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Edimar Pascoal Xavier

E-mail: sappma@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-3366

Endereço: Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica

EDUCAÇÃO
Maria Aparecida de Almeida

E-mail: sme@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)2453-7402 / 2458-4866

Endereço: Rua Carneiro de Mendonça, 139 -
Centro

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
José Geraldo Barbosa Chaves

E-mail: obraspmv@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)2453-4303

Endereço:  Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado

E-mail: servpublico@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)2452-1442

Endereço: Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Juarez de Souza Gomes
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112 - Centro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA

Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro
Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefone: (24) 2453-2615 / 2453-2696
E-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

www.valenca.rj.gov.br

UFIR - R$ 3,5550
de acordo com a Resolução SEFAZ
nº 101 de 20/12/2019 publicada no

D.O.E. de 23/12/2018, pág. 08.

UFIVA - R$ 82,26
de acordo com o Decreto 178 de
30/12/2019 publicado no Boletim

Oficial edição 1.149 de 30/12/2018.

PLANEJAMENT O E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

Hélio Lemos Suzano Júnior
E-mail: planejamento@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2453-2891
Endereço: Rua Carneiro de Mendonça, 139 –

2° Andar – Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Roseli da Silva Moreira

E-mail: sas@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-0795

Endereço: Rua Carneiro de Mendonça, 184 -
Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro

E-mail:esporteelazervalenca@hotmail.com
Telefone: (24)2452-4698

Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA  E TURISMO
Hélio Lemos Suzano Júnior

E-mail:sectur@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-3855

Endereço: Rua Carneiro de Mendonça, 139 -
Centro

SAÚDE
Soraia Furtado da Graça

E-mail:sms@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-6414

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro
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Junta Administrativa de Recursos e Infrações - JARI

Processos julgados dia 11/02/2020
Processos Indeferidos
1040/2020
0991/2020
1420/2020

Ricardo José Nogueira Pereira
Coordenadoria de Trânsito

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020

Processo Administrativo nº: 22.946/2019

Objeto: Contratação de empresa destinada a executar a obra
de revitalização de calçadas no Distrito Sede do Município
de Valença-RJ, com fornecimento de material e mão de obra.
Tipo de licitação: Menor preço global.

Informações: (24) 2452.4425 – e-mai l :
licitacoespmvrj@gmail.com

Horário: 9:00 às 17:00 horas.

Data e hora da abertura da licitação: Dia 04 de março de
2020, às 09:00 horas.

Retirada do Edital:

- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal

Marco Valério Cardoso Nackly
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CONVOCAÇÃO PARA EFETIVAÇÃO DOS CONTRATOS
DO PSS 004/SME/2019.

5ª feira 13/02/2020 - 14 HORAS

CARGO: PROFESSOR II

55º Dayse Victorino Pinto

56º Esilane Aparecida Piserchio de Oliveira

57º Fernanda Aparecida Martins

58º Francismara da Silva Corrêa

59º Dayselane Rosa

60º Nilza Regina Brandão Francisco

61º Almangélica Nogueira Silva

62º Guilherme Ferreira do Nascimento

63º Vânia Meira de Oliveira

64º Célia Maria Ferreira Andrade

65º Lílian Aparecida de Souza Medeiros

66º Silvana da Silva Sampaio

67º Grasiele Neubaner Teixeira

68º Ana Paula Pereira de Almeida

Maria Aparecida de Almeida
Secretária Municipal de Educação

de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br).

mailto:licitacoespmvrj@gmail.com
http://www.valenca.rj.gov.br/licitacoes/licitacoes-pmv/
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PORTARIA PMV, Nº. 46, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando  os termos do processo administrativo nº.
2209/2020;

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR, a instauração de Sindicância para
apuração dos fatos narrados no processo administrativo de nº.
2209/2020.

Art. 2º . Caberá a Comissão Processante Permanente, a
condução dos trabalhos, que deverão ser concluídos no prazo de 60
(sessenta) dias, a contar da citação do indiciado, nos termos do
art. 271 da Lei Complementar nº. 28/1999.

Art. 3º . Fica delegado ao Secretário Municipal de
Administração a competência para dilação de prazo de que trata o
art. 272 da Lei Complementar nº. 28/1999.

Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 05 de fevereiro de 2020.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 50, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando  a indicação de fls. 26 do processo
administrativo nº. 2157/2020;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR,  a partir desta data, o servidor FABRÍCIO
COSTA DE ALMEIDA , matrícula nº. 211.237, para atuar como fiscal
de contrato referente ao processo administrativo nº. 2157/2020, e
como seu substituto a servidora Juliana Alves da Silva Ribeiro,
matrícula nº. 211.235.

PORTARIA PMV, Nº. 51, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando  a indicação de fls. 29 verso do processo
administrativo nº. 1905/2020;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR,  a partir desta data, o servidor FABRÍCIO
COSTA DE ALMEIDA , matrícula nº. 211.237, para atuar como fiscal
de contrato referente ao processo administrativo nº. 1905/2020, e
como seu substituto a servidora Juliana Alves da Silva Ribeiro,
matrícula nº. 211.235.

Art. 2º . A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá
sem percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer
natureza, para os servidores ora designados.

Art. 3º . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2020.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

Art. 2º . A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá
sem percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer
natureza, para os servidores ora designados.

Art. 3º . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 06 de fevereiro de 2020.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

Fale Conosco
ouvidoria@valenca.rj.gov.br

Fale Conosco

mailto:ouvidoria@valenca.rj.gov.br
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DECRETO N°. 26, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020

“Designa servidor em substituição, nos
termos do art. 39 caput, parágrafos 1°.
2° e 3°, da Lei Complementar n°. 28/99.”

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando os termos do processo administrativo n°.
1676/2020; Considerando a Lei Complementar municipal n°. 175,
de 14 de julho de 2014;

Considerando o Título II, Capítulo VI, art. 39, §1°,§2°,§3°;
art. 40, da Lei Complementar municipal n°. 28/99;

DECRETA

Art. 1°. Fica designado o servidor EDSON PINHO DE MATOS,
matrícula n°. 100.765, como Coordenador de Fiscalização de
Rendas, junto a Secretaria Municipal de Fazenda, em substituição
à servidora CRISTIANE DUARTE CARVALHO matrícula n°. 100.234,
que entrará em licença prêmio.

Parágrafo único: A designação de que trata o caput deste artigo
deverá observar o § I °,§2° e §3°, do art. 39, da Lei Complementar
municipal n°. 28/99.

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos no período de 05/03/2020 a 05/05/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 06 de fevereiro de 2020.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 52, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando  o processo administrativo nº. 2284/2020;

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, a partir do dia 03 de fevereiro
de 2020, a servidora LÍVIA NASCIMENTO LINHARES CARVALHO
DE CASTRO, matrícula nº. 139.653, do cargo público de provimento
efetivo de Monitor, que vinha exercendo junto a Secretaria Municipal
de Educação.

Art. 2º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2020.

Luiz Fernando Furtado da Graça
 Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 53, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando  o processo administrativo nº. 1922/2020;

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, a partir do dia 01 de fevereiro
de 2020, a servidora ANA LÚCIA RIVERA ANTHERO , matrícula nº.
130.885, do cargo público de provimento efetivo de Professor II, que
vinha exercendo junto a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2020.

Luiz Fernando Furtado da Graça
 Prefeito
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DECRETO Nº. 27, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.

“Decreta a invalidade de todos os atos
referente à contratação da CEDAE,
bem como, declara situação de
emergência relativa aos serviços
públicos de abastecimento de água do
município, fixa os preços públicos e
dá outras providências.”

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , Prefeito do
Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando  os termos das decisões judiciais nos
processos: 0007059-27.2009.8.19.0064; 0002870-
69.2010.8.19.0064; 0004772-52.2013.8.19.0064;

Considerando que o RExt 1.203.188 RJ foi julgado em 18/
06/2018 e manteve as decisões que reconheceram a invalidade do
Contrato de Programa, não tendo havido recurso contra a citada
decisão;

Considerando  que o RE 129.5324 RJ também manteve as
decisões anteriores para invalidar o Contrato de Programa, não
havendo deferimento de efeito suspensivo no citado RE;

Considerando  os termos do IC 34/18, onde o Ministério
Público do Estado do Rio de Janeiro, autor da ação civil pública n.
0004772-52.2013.8.19.0064, vem cobrando desde logo o
cumprimento da decisão que invalidou o Contrato de Programa, fato
que ensejou diversas reuniões com o próprio órgão ministerial, com
a participação da CEDAE, nas quais, a Prefeitura em consenso
com o MP, apresentou o Cronograma referente às ações visando o
cumprimento das Sentenças da ACP;

Considerando  a natureza do serviço, a necessidade de sua
continuidade e os riscos inerentes ao patrimônio público e,
principalmente, à população usuária dos serviços públicos de
abastecimento de água, e;

Considerando  os processos administrativos de ns. 19.120/
2019 e 30.641/2019;

DECRETA:

Art. 1º.  Ficam invalidados todos os atos referente à
contratação da CEDAE no Município de Valença, Estado do Rio de
Janeiro, quais sejam: Contrato de Programa e Convênio de
Cooperação.

Art. 2º.  Fica caracterizada situação de emergência nos
serviços públicos de abastecimento de água do Município de
Valença/RJ.

Art. 3º.  Ficam, por este Decreto, estabelecidos os preços
públicos, constantes do Anexo I, para os serviços de água, bem
como de serviços complementares, a serem praticados durante o
período de contratação emergencial.

Art. 4º . No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a Administração
Municipal além de assegurar a continuidade da prestação dos
serviços de abastecimento de água à população, elaborará os estudos
necessários e promoverá as alterações na gestão dos serviços, de
modo, que haja condição de solução definitiva dos problemas dos
serviços públicos de água do Município de Valença.

Parágrafo único: Durante o prazo fixado acima, a Administração
Pública tomará as providências necessárias, em caráter emergencial,
para assegurar a continuidade dos serviços públicos de
abastecimento de água, nos termos do processo administrativo n.
19.120/2019.

Art. 5º.  A CEDAE deverá cooperar e envidar todos os esforços
no sentido de que a transição dos serviços, para a empresa a ser
contratada emergencialmente, ocorra com segurança e sem qualquer
descontinuidade do abastecimento à população valenciana.

Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de fevereiro de 2020.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO E
CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

ANEXO I – Preços Públicos dos Serviços de Abastecimento
de Água a serem praticados durante o período da

Contratação Emergencial

Durante o período da contratação emergencial  e
provisoriamente, até que sejam definidas a Estrutura Tarifária e os
Valores das Tarifas adequados à realidade social dos valencianos, e
necessários para a sustentabilidade econômico-financeira dos
Serviços de Abastecimento de Água do Município, a cobrança junto
à população pelo consumo e uso dos serviços de abastecimento de
água será feita conforme segue:

I- Categoria Residencial – ligações hidrometradas: Faturamento pelo
consumo real de água apurado pela diferença entre as leituras feitas
nos hidrômetros no mês corrente e no mês anterior que será
multiplicado pelos valores das tarifas por faixas de consumo conforme
tabela abaixo; entretanto, o valor a ser cobrado dos usuários será
de R$ 49,98 (quarenta e nove reais e noventa e oito centavos) por
economia - correspondente ao valor que estava sendo cobrado pela
CEDAE junto à população, retroagido a 31/setembro/2019 (tarifa
mínima), para o caso do consumo mensal do imóvel ser superior a
15m³ e, para pagamento até a data do vencimento:
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Para pagamentos após a data de vencimento, o valor a ser cobrado
e pago será de R$ 52,30 (cinquenta e dois reais e trinta centavos).

II- Categoria Residencial – ligações não hidrometradas: Faturamento
e cobrança pelo valor mínimo de R$ 49,98 (quarenta e nove reais e
noventa e oito centavos) por economia- correspondente ao valor que
estava sendo cobrado pela CEDAE junto à população retroagido a
31/setembro/2019 (tarifa mínima), até que seja instalado o hidrômetro;

III- Categorias Comércio, Industrial e Poder Público – ligações
hidrometradas: O Faturamento será feito consumo real de água
apurado pela diferença entre as leituras feitas nos hidrômetros no
mês corrente e no mês anterior que será multiplicado pelos valores
das tarifas por faixas de consumo, por categoria, conforme tabela
abaixo - que correspondem aos valores definidos na lei municipal n.
2.395/08 (Plano de Saneamento), devidamente atualizados para 2019,
conforme critérios definidos à época e que estarão vigindo durante o
período da contratação emergencial.

IV.Quanto à Cobrança da categoria Comércio: será feita com base
nos valores fixos da Tabela - com descontos da ordem de 25,5%
para pagamento da fatura/conta até a data do vencimento;

MEDIDO A PAGAR

Até 10 m³ 53,90 40,00 25,8%

Até 20 m³ 107,80 80,00 25,8%

Até 40 m³ 228,30 170,00 25,5%

> 40m³ 25,0%

CONSUMO
VALORES Com 

Desconto de:

Hidrômetro (valor 
micromedido)

V-  Quanto à Cobrança das categorias Industrial e Poder Público:
será feita com base nos valores micromedidos e, com desconto de
25,0% (vinte e cinco por cento) para pagamento até a data do
vencimento;

VI-  Para as ligações das categorias Comércio, Indústria e Poder
Público com ligações não hidrometradas: Faturamento e cobrança
pelo valor mínimo da categoria, até a instalação de hidrômetro;

VII- Os valores e condições definidas acima deverão ser faturados e
cobrados em toda área de abrangência do Município de Valença -
Sede e Distritos, à exceção do Distrito de Santa Isabel do Rio Preto,
não obstante a efetiva prestação de serviço que estará sendo feita
pela empresa contratada emergencialmente frente aos sistemas
atualmente existentes;

VIII- Caso uma mesma ligação da categoria Residencial atenda a
mais de um imóvel (a mais de uma economia) e não sendo a mesma
hidrometrada, o valor mensal a ser cobrado será calculado pelo valor
mínimo de R$ 49,98 (conforme definido acima) para cada imóvel,
multiplicado pelo número de imóveis abastecidos a partir da ligação,
sendo o valor total calculado faturado em nome do titular da ligação
constante do Cadastro de Ligações do Serviço Público de
Abastecimento de Água de Valença;

IX- Caso uma mesma ligação atenda a mais de um imóvel de
categorias distintas, o valor a ser faturado e cobrado será calculado
com base no somatório dos valores mínimos por categoria –
(Residencial, pelo valor mínimo de R$ 49,98, Comercial pelo valor
mínimo de R$ 40,00, Industrial pelo valor mínimo de R$ 743,00 e
poder público pelo valor mínimo de R$ 107,80), sendo o valor total
Conta de Água emitida/faturada em nome do titular da ligação
constante do Cadastro de Ligações do Serviço Público de
Abastecimento de Água de Valença;

X- Durante o período da contratação emergencial a empresa
contratada, em cooperação com a administração municipal deverá
implementar ampla campanha de conscientização da população a
partir dos valores consumidos, faturados e, efetivamente, cobrados,
de modo a sensibilizar os usuários dos serviços públicos de
abastecimento quanto aos verdadeiros custos envolvidos e quanto
à necessidade de consumir água tratada dentro de suas reais
necessidades familiares;



Edição 1166 - 12/02/2020

Prefeitura Municipal
de Valença - RJ Boletim Oficial

Página 8

XI- Situações adversas, não contempladas no presente documento
deverão ser demandadas pela população usuária junto à empresa
contratada emergencialmente, que após as diligências que se
fizerem necessárias, submeterá as soluções indicadas à aprovação
da Fiscalização da Prefeitura indicada para o Contrato Emergencial;

XII- Os Serviços Complementares deverão ser cobrados pela empresa
contratada emergencialmente conforme Tabela abaixo:

Preço

(R$)
Ligação de água - uma 
economia/padrão

Com hidrômetro de 
capacidade 3,0m³/h

98,51

Ligação de água - mais que 
2 economias

Com hidrômetro de 
capacidade 3,0m³/h 

138,97

Com hidrômetro de 
capacidade 7,0m³/h

476,71

Com hidrômetro de 
capacidade 10,0m³/h

596,33

Com hidrômetro de 
capacidade 20,0m³/h

705,39

Com hidrômetro de 
capacidade 30,0m³/h

1.134,61

Com hidrômetro de 
capacidade 50,0m³/h

2.091,55

Emissão de 2ª via de 
Fatura

A ser emitida no 
escritório

1,76

Certidão Negativa de 
Débitos

A ser emitida no 
escritório

1,76

Entrega de Fatura em 
endereço alternativo

Solicitação a ser feita 
no escritório

5,28

Religação do imóvel 
Corte por débito ou 
Corte solicitado

10,55

Instalação de hidrômetro/1 
ligação padrão

Clientes sem 
hidrômetro de 3,0m³/h

61,55

Instalação de 
hidrômetro/mais 2 lig 
padrão

Clientes sem 
hidrômetro de 3,0m³/h

91,47

Instalação de hidrômetro – 
ligação padrão

Cliente com hidrômetro 
de 3,0m³/h 
perdido/roubado/extravi
ado/danificado

61,57

Substituição e 
transferência de ligação de 
água com até uma 
economia

Capacidade do 
hidrômetro de 3,0m³/h

98,51

Substituição e 
transferência de ligação de 
água com mais de duas 
economias

Capacidade do 
hidrômetro de 3,0m³/h

138,97

Sem caixa de proteção 12,31

Com caixa de proteção 108,12

TABELA DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Descrição dos Serviços Características

Ligação de água - uma 
economia/padrão

Deslocamento de kit 
cavalete (mesma direção)

Verificação de consumo 
elevado 

Caso seja constatado 
a improcedência da 
reclamação

8,80

Corte de ligação
Por solicitação do 
cliente

15,83

Com volante / 
borboleta de ¾”

29,90

Com volante / 
borboleta de 1”

42,22

Com volante / 
borboleta de 2”

103,79

Rua sem pavimento 47,50

Rua de paralelepípedo 92,23

Rua de asfalto 105,54

Instalação de Eliminador de 
Ar
Retirada de Eliminador de 
Ar

Água por imóvel (por 
unidade)

503,10

Esgoto por imóvel (por 
unidade)

1.007,95

Até 200 unidades 756,40

De 201 a 500 unidades 1.007,95

Acima de 501 
unidades

1.511,05

Até 200 unidades 1.208,49

De 201 a 500 unidades 1.511,05

Acima de 501 
unidades

2.015,90

Usuário 
Residencial/Preço por 
m³

5,39

Usuário Comércio e 
Indústria/Preço por m³

7,93

Usuário Prefeitura e 
Defesa Civil/Preço por 
m³

2,70

Venda de água em 
caminhão pipa

Supressão de ramal por 
solicitação do cliente

Por solicitação do 
cliente

187,71

Estudo de Viabilidade 
Técnica de Projetos

Análise e aprovação de 
projeto de água

Análise e aprovação de 
projeto de esgoto

Substituição de registro 
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DECRETO Nº. 28, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.

“ Autoriza a prestação do serviço
público de água no Município de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, em
caráter precário e pelo prazo de 180
(cento e oitenta dias) dias, dando
ainda, outras providências.”

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , Prefeito do Município
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais e, com base no inciso IV do artigo 24 da Lei 8.666/93;

Considerando  a Situação de Emergência estabelecida nos
termos do Decreto Municipal nº. 06/2020;

Considerando  a obrigação da Administração Pública de
tomar providências necessárias, em caráter emergencial, para
assegurar a continuidade dos serviços de abastecimento de água à
população;

Considerando que a empresa EPAC-ESBA – Estruturadora
de Projetos, Part. Concessões, Consultoria em Eng e Saneamento
Básico e Ambiental Ltda., CNPJ 07.487.303/0001-20, nos termos
do Processo Administrativo n. 19.120/2019 apresentou a melhor
proposta para a Operação e Manutenção dos Serviços de
Abastecimento de Água do Município de Valença, em caráter
emergencial;

DECRETA

Art. 1º . Fica autorizada a prestar o serviço público de água,
em caráter precário e pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias,
a empresa EPAC-ESBA – Estruturadora de Projetos, Part.
Concessões, Consultoria em Eng e Saneamento Básico e Ambiental
Ltda., CNPJ 07.487.303/0001-20, em todo o perímetro urbano do
município, nos termos do Contrato Administrativo nº. 10/2020 e do
Termo de Referência p.a. 19.120/2019.

Art. 2º.  A empresa contratada emergencialmente e a CEDAE
deverão cooperar e envidar todos os esforços no sentido de que a
transição dos serviços, que deverá ocorrer no prazo máximo de 10
(dez) dias, ocorra com segurança e sem qualquer descontinuidade
do abastecimento à população valenciana.

Art. 3º.  A empresa contratada emergencialmente,
prioritariamente, deverá buscar contratar os profissionais que
atualmente estão vinculados, direta ou indiretamente, na prestação
dos serviços pela CEDAE, observados os procedimentos legais
inerentes às questões trabalhistas.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de fevereiro de 2020.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO E
CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

Visite nosso site
www.valenca.rj.gov.br
Visite nosso site
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